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LEI N.º 5.948 – de 28 de outubro de 2025.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 140.000,00.
O PREFEITO MUNICIPAL DE URUGUAIANA:

Faço saber, em cumprimento ao disposto no artigo 96, inciso IV, da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal de Uruguaiana aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441214.177 – Aquisição de Cestas Básicas para Distribuição às Famílias em Situação de Insegurança Alimentar, com a Inclusão de Pão e Leite na Cesta Básica Distribuída.

33903200 – Material, Bem ou Serviço para Distribuição (6549).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ..............................……....................................................... R$    100.000,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquisição de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33903900 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica (6554).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ........................................……............................................. R$      30.000,00
1442241144.163 – Manutenção dos Conselhos Municipais de Assistência Social, do Idoso, Segurança Alimentar, das Pessoas Portadoras de Deficiência.
33901400 – Diárias - Civil (6566).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ...................................…….................................................. R$        5.000,00
33903300 – Passagens e Despesas com Locomoção (6568).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: .....................................……................................................ R$        5.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
35.02 – Fundo Municipal de Assistência Social.
0824441154.164 – Serviços da Proteção Social Básica.

44905100 – Obras e Instalações (1442).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ...................................……................................................ R$          5.000,00
0824441174.168 – Manutenção do Centro de Referência e Apoio às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (1458).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ..............................……..................................................... R$          7.000,00
0824441194.174 – Gestão do PBF e Cadastro Único.

44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6401).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: ...........................……........................................................ R$        21.000,00
0824441234.179 – Garantir os Benefícios Eventuais como Auxílio Funeral e Translado, bem como Aquis. de Passagens para os Migrantes para o Retorno a seus Domicílios.
33909100 – Sentenças Judiciais (6403).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.
Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Recurso Livre.
VALOR: .....................…….............................................................. R$        38.000,00
1442241144.163 – Manutenção dos Conselhos Municipais de Assistência Social, do Idoso, Segurança Alimentar, das Pessoas Portadoras de Deficiência.
33903000 – Material de Consumo (6567).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ...........................................…….......................................... R$        5.000,00
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6572).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ...........................…….......................................................... R$        5.000,00
0824441164.165 – Serviços da Proteção Social Especial de Média Complexidade.
44905200 – Equipamentos e Material Permanente (6531).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: .........................................……............................................ R$      21.000,00
0824441174.168 – Manutenção do Centro de Referência e Apoio às Mulheres Vítimas de Violência Doméstica.

33903000 – Material de Consumo (6532).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ..............................……....................................................... R$      30.000,00
33903600 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física (6533).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ....................................……................................................. R$        6.000,00
0824441184.171 – Serviços da Proteção Social Especial de Alta Complexidade – Acolhimento de Adultos e Famílias.

33903600 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Física (6537).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ..................................……................................................... R$        1.000,00
44905100 – Obras e Instalações (6539).
Fonte de Recurso: 1669 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social.
Detalhamento da Fonte: 1259 Fundo Municipal de Desenvolvimento Social.
VALOR: ..............................................……....................................... R$        1.000,00
Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 28 de outubro de 2025.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Registre-se e publique-se.
Data supra.
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	Ecilma Barreto de Oliveira Herrera,
	
	  Em 29/10/2025

	Secretária Municipal de Administração.
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